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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

     SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 206/2017 10/11/2017 

DESTINATÁRIO: 

     LICITANTES DO EDITAL Nº 14/2017 

E-MAIL:  TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br (61) 2028-4619 

ASSUNTO: 

 ESCLARECIMENTOS  

DESCRIÇÃO: 

 

 

EM REFERÊNCIA AO EDITAL 14/2017 – CONCORRÊNCIA TÉCNICA E PREÇO - QUE 

TEM POR OBJETO A ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO DA 1ª ETAPA DO CANAL 

DO SERTÃO BAIANO-CSB, COMPREENDENDO O TRECHO COMUM DO PROJETO DE 

IRRIGAÇÃO SALITRE-PIS, ENTRE O RC-500 E O RC-800, NUMA EXTENSÃO DE 20 KM, 

SEGUINDO ATÉ O KM 168 DO CSB, TOTALIZANDO 188 KM, COM O OBJETIVO DE 

GARANTIR O SUPRIMENTO HÍDRICO PARA AS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO 

SALITRE, TOURÃO/POÇÕES, ITAPICURU E JACUÍPE E O MUNICÍPIO DE UAUÁ, 

LOCALIZADOS NO ESTADO DA BAHIA, ESCLARECEMOS:  

QUESTIONAMENTO 1: DE ACORDO COM O ITEM 1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

DO EDITAL EM EPÍGRAFE, O MESMO RELATA QUE EMPRESAS PODEM PARTICIPAR 

INDIVIDUALMENTE OU CONSORCIADAS. DESTARTE NÃO MENCIONA NO CASO DE 

CONSÓRCIO QUAL O LIMITE DE EMPRESAS QUE PODERÃO CONSTITUIR O 

CONSÓRCIO. NO CASO ESPECÍFICO O EDITAL DE MANEIRA TÁCITA NÃO IMPEDE A 

CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO ENTRE 3 EMPRESAS. ESTÁ CORRETO NOSSO 

ENTENDIMENTO?  

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: PODERÃO PARTICIPAR DOS DESTA LICITAÇÃO 

EMPRESAS DO RAMO PERTINENTES AO OBJETO DA LICITAÇÃO, 

INDIVIDUALMENTE OU CONSORCIADAS, QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO 

EDITAL E SEUS ANEXOS, E QUE POSSUAM, ATÉ A DATA DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS, O SEGUINTE CAPITAL SOCIAL MÍNIMO: 

·         EMPRESA:   R$ 1.770.000,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SETENTA MIL REAIS); 

·         CONSÓRCIO: R$ 2.300.000,00 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS MIL REAIS). 

RESPOSTA 1: SIM ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO. 

QUESTIONAMENTO 2: DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA , ANEXO 4, 

REFERENTE À RELAÇÃO DE EVENTOS PARA EFEITO DE FATURAMENTO, OS 

EVENTOS 1.23 E 1.24, SÃO IDÊNTICOS. EVENTOS 1.23 E 1.24 – RELATÓRIO DE 

DIMENSIONAMENTO, CONCEPÇÃO E LÓGICAS DE FUNCIONAMENTO E OPERAÇÃO 
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DO SISTEMA DE REGULAÇÃO E CONTROLE. 

SOLICITA-SE QUE A COMISSÃO DE LICITAÇÃO ESCLAREÇA QUAL DOS DOIS 

EVENTOS DEVERÁ SER CONSIDERADO NA ITEMIZAÇÃO DA PROPOSTA, QUAL 

DEVERÁ  SER SUPRIMIDO E SE DEVERÁ  HAVER OU NÃO A  RENUMERAÇÃO DOS 

EVENTOS SUBSEQUENTES.? 

RESPOSTA 2:  O EVENTO 1.23 OU O EVENTO 1.24 PODERÁ SER SUPRIMIDO. 

PARA ELABORAÇÃO DA RELAÇÃO DE EVENTOS PARA EFEITO DE FATURAMENTO E 

DO CRONOGRAM FINANCEIRO, A LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR: 

1. CONFORME ITEM 2.4 DAS OBSERVAÇÕES DO ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA.  

A) A SEU CRITÉRIO, A CONSULTORA PODERÁ AMPLIAR A RELAÇÃO DE 

EVENTOS/PRODUTOS POR MEIO DE DESMEMBRAMENTO DE CADA UM DOS 

ITENS EM DOIS OU MAIS OUTROS, CASO SEJA POSSÍVEL. 

 

2. CONFORME OBSERVAÇÃO 3 DO ANEXO III DO EDITAL, PLANILHA FPRO-X 

CRONOGRAMA FINANCEIRO: 

 

A) A CONSULTORA DEVERÁ ELABORAR SEU PRÓPRIO CORNOGRAMA FINANCEIRO. 

QUESTIONAMENTO 3: NO ITEM 11.2.3 DO TERMO DE REFERENCIA, INDICA QUE “A 

PROPOSTA TÉCNICA NÃO DEVERÁ EXCEDER 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) 

FOLHAS NO TOTAL, UTILIZANDO-SE SOMENTE A FRENTE DE CADA FOLHA NO 

FORMATO A4, NA FONTE “ARIAL”, TAMANHO 12 (TEXTO), 14 (SUBTÍTULO) E 16 

(TÍTULO) DO “MICROSOFT WORD” OU EQUIVALENTE. AS FOLHAS EXCEDENTES AO 

LIMITE ACIMA ESTABELECIDO SERÃO DESCONSIDERADAS”. 

DIANTE DESTA AFIRMAÇÃO, ENTENDEMOS QUE SERÃO CONSIDERADAS 

ILUSTRAÇÕES E/OU QUADROS E/OU TABELAS EM FORMATO A3 OU A2, DESDE QUE 

ESTEJAM DOBRAS NO TAMANHO A4, ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO? 

RESPOSTA 3: SIM ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO. 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

LUCIANITA RIBEIRO DAYRELL 
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 
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